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Lupa eleitoral
O PRTB, comandado por 

Levy Fidélix – candidato a 
prefeito em São Paulo – foi 
à Justiça para ter acesso a 
detalhes das pesquisas do 
Ibope e Datafolha, das quais 
questiona os resultados. A 
advogada Cristiana Hauch, 
que atende ao partido, pro-

tocolou ação (nº 0602241-
62.2020.6.26.0001) na 1ª 
Zona Eleitoral de SP (Bela 
Vista). Recentemente, o 
juiz Marco Antônio Martins 
Vargas autorizou acesso, 
e o Ibope enviou os dados. 
Mas, não satisfeitos com o 
que consideram falta de de-

talhamento e técnica, a di-
reção do partido recorreu e 
aguarda decisão para aces-
so a mais pesquisas, de di-
ferentes institutos. A defesa 
de Fidélix conseguiu marcar 
duas audiências na sede do 
Ibope, mas não foram rece-
bidos na porta.

Alô, eleitor?
Outro questionamento do 

PRTB é o modelo usado em 
tempos de pandemia pelos ins-
titutos, que é a pesquisa por 
telefone – diferente da tradi-
cional feita nas ruas. 

IBOPE responde 
Em resposta à Coluna o 

IBOPE Inteligência informa 
que “enviou o material soli-
citado e se colocou à disposi-

ção para esclarecimento com-
plementar”. 

Apoio moral
O vice-presidente General 

Mourão está fazendo agenda 
pessoal aos sábados para gra-
var em vídeo apoio a candida-
tos a prefeitos do PRTB.

Primeiro emprego
Ex-playboy e milionário 

(um primo rico, contato da Co-

luna, diz que ele está quebra-
do), Chiquinho Scarpa se es-
força na internet para se eleger 
vereador por SP. Nada de rua. 

Fechadura judicial
Veja como o Superior Tribu-

nal de Justiça faz valer, como 
instância superior, o bom sen-
so em tempos difíceis. O TJ de 
Minas Gerais determinou que 
a prefeitura de Betim pagas-
se, há dias, R$ 130 milhões em 

precatórios – alguns poucos fi-
caram milionários. Mas o mi-
nistro Humberto Martins sus-
pendeu a decisão.

Saúde em primeiro
Obviamente, uma hora a 

prefeitura terá de arcar com o 
compromisso. Mas na sua de-
fesa, a Procuradoria do mu-
nicípio informou que o valor 
é 5 vezes superior aos gas-
tos mensais da prefeitura com 
vários programas e a saúde 
– principalmente em tempos 
de pandemia. E citou outros 
exemplos de prioridades da 
verba em caixa.

Calma, gente
O ministro do STJ Og Fer-

nandes encontrou à mesa um 
processo curioso. Diante da 
eventualidade de obrigatorie-
dade da vindoura vacina con-
tra o Covid-19, dois cidadãos 
de São José do Rio Preto (SP) 

impetraram um habeas corpus 
preventivo contra. Mas o mi-
nistro rejeitou o HC. Por não 
ver razão disso na fala do go-
vernador João Dória.

Saiu, não saiu
O sobrinho do presiden-

te Jair Bolsonaro, o Léo Índio, 
que trabalhava como assessor 
parlamentar do senador afas-
tado Francisco Rodrigues, já 
tem novo emprego no Senado.

Explica essa!
O xeique Mohammed Bin 

Rashid Al Maktoum, vice-pre-
sidente dos Emirados Árabes e 
premiê de Dubai, postou uma 
foto ontem em seu Instagram 
tomando uma vacina contra o 
covid-19. E aumentou as es-
peculações, nas redes sociais, 
de que a turma dos bilhões na 
conta já tem acesso à imuni-
zação de alguma misteriosa 
cura, ao contrário do povão.

Testando a turbina
Quem acompanha de perto 

os bastidores da Itapemirim Aero 
diz que a companhia, que nem 
saiu do papel, já voa virtualmen-
te em céu turbulento na cabine 
da administração.

Eco Vale
A mineradora Vale tem con-

sultado fazendeiros da região de 
Brumadinho, onde ocorreu o cri-
me do rompimento da barragem. 
Quer comprar fazendas para 
criar um eco parque.

Do bolso
Análise da Mobills, startup 

de gestão de finanças pessoais, 
com mais de 1150 usuários do 
DF, mostra que os gastos com la-
zer são ainda 30% menores do 
que em janeiro, pré pandemia. 
No Brasil, são 16% a menos. Fo-
ram analisados dados de mais de 
140 mil usuários do aplicativo, 
no país, entre janeiro e setembro.

Com Leandro Mazzini - reportagem@colunaesplanada.com.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
DECRETO N° 10.139 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, 
da Lei Municipal 4.358 de 18/12/2019 (LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 7.119,00 (sete mil cento e dezenove 

reais), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento 
Municipal vigente:

Órgão: 04 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária:001 - Gabinete da Secretaria da Fazenda

Funcional-programática:04.123.4013
Atividade:2.95 - Manutenção das Atividades do Gabinete Secretaria da Fazenda

Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/195
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$ 3.119,00
 Órgão: 04 - Secretaria da Fazenda

Unidade Orçamentária:004 - Contábil Financeira
Funcional-programática:04.123.4013

Atividade:2.97 - Manutenção das Atividades da Contabilidade e Financeiro
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/200

Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 
Valor: R$ 3.000,00

 Órgão: 08 - Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária
Unidade Orçamentária: 002 - Planejamento e Gestão Orçamentária

Funcional-programática: 04.121.4004
Atividade: 2.165 - Manutenção dos Serviços de Planejamento e Gestão Orçamentária

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/475
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$ 1.000,00
 Art. 2° Os créditos abertos nos artigos anteriores serão cobertos com recursos provenientes das 

anulações parciais das dotações abaixo descritas, na mesma importância:
 Órgão: 04 - Secretaria da Fazenda

Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete da Secretaria da Fazenda
Funcional-programática: 04.123.4013

Atividade:2.95 - Manutenção das Atividades do Gabinete Secretaria da Fazenda
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/193

Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 
Valor: R$ 1.059,00

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.50.00.00/194
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$ 2.060,00
 Órgão: 04 - Secretaria da Fazenda

Unidade Orçamentária: 004 - Contábil Financeira
Funcional-programática: 04.123.4013

Atividade:2.97 - Manutenção das Atividades da Contabilidade e Financeiro
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/199

Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 
Valor: R$ 3.000,00

 Órgão: 08 - Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária
Unidade Orçamentária: 002 - Planejamento e Gestão Orçamentária

Funcional-programática: 04.121.4004
Atividade: 2.165 - Manutenção dos Serviços de Planejamento e Gestão Orçamentária

Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/476
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$ 1.000,00
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Balneário Camboriú (SC), 03 de novembro de 2020, 171º da Fundação, 56º da Emancipação.
 FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 27.392/2020
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e 
IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da lei orgânica do município, e de 
acordo com o caput do artigo 65, da lei municipal 1.069/91, acompanhado da lei municipal 

2.776/2007,
RESOLVE:

1º – DEMITIR A PEDIDO a Sra. DAIANE HARTKOPF, do cargo de emprego público de 
AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ESF) lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, 

tornando sem efeito as disposições em contrário.
2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 28 de outubro de 2020.

Balneário Camboriú, 29 de outubro de 2020.
FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 27.394/2020
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e 
IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com o Inciso I, do artigo 149 e com o artigo 150, ambos da Lei Municipal 1.069/91 e 
ainda nos termos da Lei Municipal complementar nº064/90, de 18/05/90,

RESOLVE:
1º – Deferir o pedido de LICENÇA PARA DESINCOMPATIBILIZAÇÃO ao servidor RODRIGO 
FRANCISCO DE PAULO, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO, 

para candidatar-se a mandato eletivo.
2º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 23 de outubro de 2020.
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA de JULGAMENTO de RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DATA de JULGAMENTO: 10/11/2020, às 9h00min

O Presidente do Conselho de Contribuintes torna público que será julgado no dia 10 de 
novembro de 2020, terça-feira, às 9h00m, em Sessão Pública em ambiente digital, via 

videoconferência, o(s) seguinte(s) recurso(s) tributário(s):
RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 264/2020

RECORRENTE: HOTEL PARANÁ LTDA - ME
ASSUNTO: TLL - PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA - SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - PRETENSÃO INDEFERIDA - RECURSO INTERPOSTO À 

SEGUNDA INSTÂNCIA.
RELATOR: CONSELHEIRO MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou 
o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do presente Edital, que 

deverá ser publicado em jornal de circulação local, em lugar de livre acesso ao público, junto 
ao Setor de atendimento ao contribuinte da Secretaria da Fazenda e no site http://controlado-
ria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte. Para acesso à videoconferência, favor 

enviar mensagem para o telefone (47) 99640-7252.
OBS: A partir de 1º de janeiro de 2021 as publicações serão realizadas apenas no Diário 

Oficial do Município no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
Balneário Camboriú, 03 de novembro de 2020

Francisco de Paula Ferreira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
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